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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Reintegração judicial de Funcionário.

MANDADO D E SEGURANÇA N.° 1.416
Inteligência do art. 23 do A to  das D isposi

ções Constitucionais Transitprias e  do artigo 190 
da C onstituição.

R elator —  Exm o. S r. M inistro Rocha Lagoa. 
R equerente —  Álvaro José de Lima C osta .

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de M andado 
de Segurança n.° 1.416, em que é im petrante Álvaro José 
de Lima Costa, acordam em sessão plenária e por unanim i
dade de votos os' M inistros do Supremo T ribunal Federal 
em  indeferir o pedido, nos têrm os das notas taquigráficas 
antecedentes, integrado neste o relatório de fôlhas 39.
Custas ex lege.

/

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1951; —  Orozimbo N o
nato, P residen te. —  Rocha Lagoa, R elator.

RELATÓRIO

O S r . M inistro Rocha Lagoa —  S r. Presidente, Ál
varo José de Lima Costa pede m andado de segurança 
dizendo te r sido violado direito líquido e certo seu por 
ato do Senhor Presidente da República, que tornou sem 
efeito, a 25 de outubro de 1950, o decreto de 28 de abril 
de 1949, que o nom eara para exercer o cargo da classe K 
da carreira de médico, do Quadro Perm anente do M inis
tério da Justiça e Negócios Interiores, após concurso de 
provas, em que fôra classificado em segundo lugar. Foram  
solicitados esclarecimentos ao Senhor P residen te da R epú
blica, os quais foram  prestados nestes têrm os:

“Tenho a  honra de restitu ir a Vossa Excelência o in
cluso expediente P R /3 0  704/50, originado pelo ofício 
n.° 340 R, em que o M inistro do Suprem o T ribunal F e 
deral Francisco de Paula Rocha Lagoa solicita informações 
a fim  de instru ir o M andado de Segurança n.° 1.416, do 
D istrito  Federal, requerido pelo D outor Álvaro José de 
Lim a Costa.

Visa o M andado de Segurança à obter anulação do 
decreto de 25 de outubro de 1950, que tom ou sem efeito o 
decreto de 28 de abril de 1949, o qual nomeou o im pe
tran te  para exercer o cargo da classe K  da carreira de m é
dico do Quadro Perm anente do M inistério da Justiça e N e
gócios Interiores, vago em virtude da exoneração do Doutor 
Abel Faustino de P a u la .

O ato impugnado entretanto, se funda no a r t .  190 
da Constituição Federal.

Julgando-se am parado pelo artigo 23 do Ato das D is
posições Constitucionais Transitórias, o D r. Abel Faus
tino de Paula, cuja vaga o im petrante ocupou, requereu 
m andado de segurança contra o ato que não lhe reconhe- ra direito à efetivação.

Concedida pelo Egrégio Suprem o T ribunal Federal 
a m edida pleiteada pelo D r. Abel Faustino de Paula, foi 
sua exoneração tornada sem efeito, por decreto de 25 de outubro de 1950.

Em  conseqüência, foi, tam bém , tornada sem efeito a 
nomeação do D r. Álvaro José de Lim a Costa, por fôrça 
do a r t .  190 da Constituição Federal, que dispõe;

“Invalidada por sentença a demissão de qualquer fun
cionário, será êle reintegrado; e quem  lhe houver ocupado 
o lugar ficará destituído de plano ou será reconduzido ao 
cargo anterior, mas sem direito à indenização” .

Os aspectos jurídicos da questão foram estudados em 
parecer do Assistente Jurídico do m eu Gabinete, anexo 
por có p ia .

São essas as informações que m e cum pre prestar a 
Vossa Excelência a propósito do assunto.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce
lência os protestos do m eu mais profundo respeito .

R io de Janeiro, em 20 de dezembro de 1950. —  José 
Francisco Bias Fortes” . ”

O em inente D r. Procurador-Geral da República m a
nifestou-se desta forma:

“O D r. Álvaro José de Lima Costa quer, por meio 
dèste m andado de segurança, anular o ato do Exm o. S r. 
Presiden te da República, que, pelo decreto de 25 de outu
bro de 1Q5Q, (fls . 6) tornou sem efeito o de 28 de abri! 
de 1949, que o nom eou para exercer o cargo .da classe K 
da carreira de médico do Ouadro Perm anente do M inisté
rio da Justiça e Negócios Interiores.

T a l ato, porém, publicado no Diário Oficial de 30 de 
outubro de 1950, decorreu de observância de im perativo 
constitucional.

Dispõe a  Constituição Federal, no a r t .  190, que:
“Invalidada por sentença a demissão de qualquer fun

cionário, será êle reintegrado; e quem lhe houver o^nnado 
o lugar ficará destituído de plano ou será reconduzido ao 
cargo anterior, m a S  sem direito a indenização” .

E  o ato que o Chefe do Poder Executivo tom ou sem 
efeito foi:

“O Decreto de 28 de abril de 1949 que nomeou Álvaro 
José de Lim a Costa para exercer o cargo da classe K  da 
carreira de médico do Quadro Perm anente do M inistério 
da Justiça e Negócios Interiores, vago em virtude da exo
neração de Abel Faustino de P a u la .”

E  isso porque:
“Tendo em vista o que consta do processo n.° 35.401, 

de 1947, do D epartam ento Adm inistrativo do M inistério 
da Justiça e Negócios Interiores” ,
ou seia, o mandado de segurança concedido por êste E gré
gio Tribunal ao D r. Abel Faustino de Paula, teve de to r
nar sem efeito:

* “O decreto de 28 de abril de 1949, que exonerou êsse 
médico do cargo da classe K da carreira de médico do 
Quadro Perm anente do M inistério da Justiça e Negócios 
Interiores (fls . 6 ) ,
cuja vaga, como já se viu, fôra preenchida com a nom ea
ção do im petrante.

Portanto, não sendo lícito discutir a reintegração do 
D r . Abel Faustino de Paula no cargo que exercia, por 
isso que foi feita no cum prim ento de m andado de segu
rança «oncedidó por êste Pretório Excelso, a conseqüência 
lógica dêsse ato, em observância ao disposto no citado 
a r t. 190 da Constituição Federal, teria  de ser a destituição 
do. im petrante do cargo que exercia em virtude da vaga 
deixada pelo D r. Abel Faustino de Paula, ao ser exone
rado

N enhum a im portância tem  o fato salientado pelo im 
petrante, às fls. 3, de estar êste ocupando o cargo de m é
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dico do Serviço de Assistência a M enores quando foi des
tituído, e haver sido lotado no cargo de médico do P re 
sídio do D istrito Federal, o D r. Abel Faustino de P au la.

A lotação dos médico nesse ou naquele cargo é apenas 
para atender à ordem interna dos serviços do referido M i
nistério, pois a nomeação não está ligada à lotação; ela é 
feita tão-òm ente para o cargo de “médico do Quadro P er
m anente do M inistério da Justiça e Negócios In teriores” , 
como se lê na publicação oficial, de fls. 6.

Não im porta tam bém  que o Im petrante haja sido apro
vado em concurso, para poder exercer o aludido cargo .

O concurso êle o prestou para poder ser admitido, 
e a sua destituição decorreu tão só de cum prim ento de im 
perativo constitucional, ex-vi do disposto no a r t . 190 do 
nosso E sta tu to  P o lítico .

Nenhum , pois, é o pretendido direito do im petrante, 
e, por isso, confiamos no indeferim ento do pedido in ic ial.

D istrito  Federal, em 15 de maio de 1951. —  Plínio 
de Freitas Travassos, Procurador-Geral da R epública.

E ’ o re la tó rio .
VOTO

Como bem ficou esclarecido rf&s informações presta
das pelo S r. Presidente da República e no brilhante parecer

do D r . Procurador-Geral da República, nenhum a lesão so
freu o im petrante, pois fôra nom eado em  virtude de con
curso que prestara, mas para a vaga decorrente do afasta
mento do D r. Abel Faustino de Paula, cuja reintegração 
fôra determ inada posteriorm ente por êste Suprem o T ribu
nal Federal. Ora, nos têrm os do artigo 190 da C onstitui
ção Federal, invalidada por ato  judicial a demissão de 
qualquer funcionário, aquêle que estiver ocupando seu 
lugar ficará destituído de plano, sem direito  a qualquer 
indenização. Assim, não houve nenhum a ofensa a direito 
líquido e certo do im petrante, pelo que denego o m an
dado .

DECISÃO
Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: indefe

riram o pedido em  decisão tomada por unanimidade  c/a, 
vo to s.

Presidiu o julgamento o Exm o. S r. M inistro Orozim- 
bo N onato.

Compareceu o E xm o. S r . M inistro Sam paio Costa, 
convocado na forma reg im ental.

Deixaram  de com parecer os Exm os. Srs. M inistros 
R ibeiro da Costa e Hahnem ann Guimarães, que se acham 
afastados para terem  exercício no -T ribunal E leitoral, subs
tituídos pelos E xm os. S rs . M inistros M acedo Ludolf e Afrânio C osta .


